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1– AGT EM NÚMEROS (1/2)

5.737.426
Contribuintes

320.440 Singulares com actividade comercial

15.316 Institucionais

196.290 Colectivos

5.205.380 Singulares sem actividade comercial

5,6%

0,3%

90,7%

3,4%

47 REPARTIÇÕES FISCAIS 15 DELEGAÇÕES ADUANEIRAS 92 POSTOS DE CONTROLO

27 POSTOS FISCAIS 15 POSTOS ADUANEIROS 422 CERTIFICAÇÕES DO IVA 

• 210 Softwares certificados;

• 212 Gráficas certificadas 

4265 Fiscalizações

• 2471 Fisc. Internas

• 1794 Fisc. Externas

• + Repartição Fiscal dos 

Grandes Contribuintes 
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AGT EM NÚMEROS (2/2)

1

2

3

4

6

7

5

Cabinda

Uíge

Bengo

Benguela

Namibe

Huíla

Bié

Lunda 

Norte

Malange
Lunda Sul

Moxico

Cuando CubangoCunene

Cuanza 

Sul

Zaire

Luanda

Cuanza

Norte

Huambo

Portugal

China

Cabo Verde

▪ Entrou em vigor em 2019 e já se aplica ao 

exercício fiscal 2020

▪ Aguarda-se pela publicação e entrada 

em vigor  

▪ Está assinado e em processo de 

aprovação.

EAU
▪ Entrou em vigor em 2020 e a sua aplicação 

terá início em 2021

Acordos de Dupla Tributação

ADT em Negociações

Outras 

Negociações curso
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2 – EVOLUÇÃO DA RECEITA 
Evolução da Receita Fiscal

Petrolífera
E Não-
Petrolífera

Mil Milhões de Kwanzas

Distribuição 
Percentual 
da Receita

*1 janeiro a 31 Outubro

Evolução 
da Receita 
não 
Petrolífera 
por tipo de 
Imposto

Canais de 
Pagamento
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3 – ALTERAÇÕES AO SISTEMA FISCAL (1/7)
Objectivos Gerais das Alterações

Alargar a base tributária dos Impostos objecto 
de revisão

Nivelar a carga tributária

Implementação de bases para o sistema de 

tributação única

Ajustamentos e actualizações de algumas 

normas
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ALTERAÇÕES AO SISTEMA FISCAL (2/7)
Código Geral Tributário – CGT

Extensão do regime de compensação de créditos tributários aos
tributos aduaneiros, podendo as dívidas ou créditos aduaneiros
serem compensadas com outros tributos

Dispensa de prestação de garantia idónea para os casos em que
os contribuintes procedam ao pagamento da dívida tributária em
prestações

Dilatação do prazo dos procedimentos tributários (Audição
Prévia, Reclamação e Recurso Hierárquico), de 15 (quinze) para
30 (trinta) dias

01

02

03

Redução de 30% do montante do juros compensatórios em caso
de pagamento espontâneo da dívida dentro de 15 dias

Limitação da contagem do juro compensatório, até o prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) meses, para os casos em que os sujeitos
passivos cumpram com a obrigação de entrega da declaração do
tributo em causa

Redução para 50% do montante aplicável às multas pagas
espontaneamente pelo infractor, desde que a infracção não
constitua crime tributário, nem esteja o infractor em situação de
reincidência

06

07

08

04 09

05 10

Alargamento do limite máximo de prestações, de 18 para 24
meses, nos casos de pagamento da dívida tributária em
prestações

Redução da taxa da multa aplicada nos casos de não
pagamento de qualquer prestação ou da totalidade do tributo,
dentro do prazo legal para o seu vencimento, de 35% para 25%

Redução de 20% do montante aplicável à multa liquidada no
procedimento de inspecção tributária, quando o infractor for
cumpridor das suas obrigações declarativas, desde que a infracção
não constitua crime, nem esteja o infractor em situação de
reincidência

Possibilidade de dação em cumprimento no procedimento ou
processo tributário, mediante requerimento do interessado no prazo
para pagamento voluntário
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ALTERAÇÕES AO SISTEMA FISCAL (3/7)
Imposto sobre o Rendimento do Trabalho – IRT

O incremento do limiar de isenção de AKZ 34.450,00 para

AKZ 70.000,00, para conferir maior poder de compra às

famílias com rendimentos mais baixos

Os funcionários com salários até AKZ 200.000,00 (duzentos

mil kwanzas) passam a ter um desagravamento

generalizado sobre os seus rendimentos

Aos antigos combatentes, veteranos da pátria e deficientes

de guerra é reconhecida uma isenção total em qualquer

rendimento tributável em IRT

01

02

03

Os contribuintes dos grupos B e C passam a ter obrigações

fiscais mais simplificadas e com prazos mais alargados

Os comerciantes em nome individual têm uma taxa geral

reduzida de 30% para 25%

Os limites mensais dos subsídios de alimentação e transporte

passam para AKZ 30.000,00 cada.

06

07

08

04 09A taxa de retenção na fonte para os prestadores de

serviços e profissionais liberais estabelecidos em Angola,

reduz de 10,5 para 6,5%

Os trabalhadores domésticos e eventuais do sector agrícola

estão isentos em montantes até AKZ 100.000,00 (cem mil

kwanzas), desde que inscritos no INSS.

05 Possibilidade de os contribuintes dos Grupos B e C que

possuam contabilidade de deduzir custos à matéria

colectável, ou, se possuírem apenas modelo de

contabilidade simplificada, têm a possibilidade de deduzir

até 30% dos custos incorridos.
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ALTERAÇÕES AO SISTEMA FISCAL (4/7)
Imposto Industrial – II

Redução da Taxa geral de 30 para 25%;

Redução da taxa de 15 para 10% aos sectores agrícolas,

aquícolas, apícolas, avícolas, pecuárias, piscatórias e

silvícolas

Redução da taxa de retenção do regime de

autofacturação sobre a aquisição de bens de 2,4 para 2%

01

02

03

Extensão do regime da autofacturação às prestações de

serviços

Aumento do prazo de dedução do investimento, de 3 para

5 anos, realizado com os lucros levados a reservas livres

Aumento do prazo de reporte de prejuízos fiscais de 3 para

5 anos

06

07

08

04 09

05 10

Aumento do limite de amortização aplicável às viaturas

ligeiras de passageiros ou mistas de AKZ 7.000.000,00 para

AKZ 20.000.000,00

Consagração do Regime Simplificado, cujo imposto é

determinado através, alternativamente, da contabilidade

ou modelo de contabilidade simplificada ou livro de registo

de compra e venda e serviços prestados

Possibilidade de os contribuintes do regime simplificado do

imposto Industrial que possuam contabilidade de deduzir

custos à matéria colectável, ou, possuindo apenas modelo de

contabilidade simplificada, de deduzir até 30% dos custos

incorridos

Dispensa de liquidação provisória para os contribuintes que

tenham apresentado prejuízo no exercício anterior
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ALTERAÇÕES AO SISTEMA FISCAL (5/7)
Imposto Predial – IP

Na detenção, eliminação da tributação pelo valor
de alienação, considerando unicamente o valor
patrimonial resultante da avaliação efectiva do
imóvel

Isenção dos terrenos para o exercício de
agricultura familiar, bem como as terras das
comunidades rurais

Isenção das transmissões de imóveis de reduzido
valor patrimonial, isto é, de até AKZ 3.000.000,00
(três milhões de Kwanzas)

01

02

03

Redução da taxa das transmissões gratuitas de
imóveis (que variava entre 10% a 30%) para 2%

Isenção das habitações sociais e dos imóveis de
construção precária, nomeadamente construídas
com adobe, chapas de zinco, pau a pique,
madeira, capim, todos em condições de descarte

Aumento das parcelas de pagamento de 4 para
até 6 prestações

05

06

07

04 08Extensão do prazo de pagamento do imposto
predial sobre a detenção, de Janeiro até ao fim do
mês de Março de cada ano

Reforço das finanças municipais, uma vez que o
Imposto Predial passa a ser receita própria dos
Municípios
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ALTERAÇÕES AO SISTEMA FISCAL (6/7)
Imposto Sobre os Veículos Motorizados – IVM

Substituição da Taxa de Circulação pelo Imposto sobre

Veículos Motorizados (IVM)

Alargamento da incidência às embarcações e
aeronaves;

Isenção aos veículos usados exclusivamente no
sector agrícola;

01

02

03

Não sujeição de impostos aos veículos em
exposição nas stands de venda e similares;

Manutenção das taxas aplicáveis aos motociclos,
triciclos, quadriciclos, veículos ligeiros e pesados;

Aumento do prazo de pagamento: Janeiro a Junho

06

07

08

04 09

05 10

Isenção aos veículos adaptados para uso de 

pessoas com deficiência;

Redução em 50% do valor do imposto às
embarcações destinadas à pesca artesanal;

Pagamento do imposto por duodécimos em caso
de primeira transmissão;

Receita arrecadada consignada aos municípios;
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ALTERAÇÕES AO SISTEMA FISCAL (7/7)
Imposto Sobre o Valor Acrescentado – IVA

Redução da taxa do IVA nos insumos agrícolas de 14% para 
5%

Isenção do seguro e a prestação de serviços de seguro e 
resseguro do ramo vida

Isenção da importação de moeda estrageira efectuada 
pelas Instituições Bancárias

01

02

03

Isenção dos serviços de ensino

Exclusão do âmbito das transmissões de bens tributáveis as

quebras de existências devidamente justificadas e as ofertas de

bens destinadas a atenuar os efeitos de calamidade naturais,

tais como cheias, tempestade, terramoto, epidemias, pandemias
dentre outras

Isenção dos serviços de saúde, dos equipamentos para o

exercício de actividades dos estabelecimentos de saúde, bem
como dos veículos para o transporte de doentes ou feridos

06

07

08

04 09Isenção do arrendamento de imóveis independentemente 
da sua finalidade

05 Atribuição de Crédito Fiscal do IVA aos importadores que

realizam, importação dos 54 produtos previstos no PRODESI

Isenção na importação e nas transmissões internas de bens

destinados a oferta/doação no âmbito do combate a COVID-19
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4 – FACILITAÇÃO DO COMÉRCIO E CONTROLO ADUANEIRO (1/2)
Principais Medidas

OPERADOR 

ECONÓMICO 

AUTORIZADO – OEA 

MEDIDAS DE 

FACILITAÇÃO E DE 

RESPOSTA À COVID-19

GESTÃO 

COORDENADA DE 

FRONTEIRAS

▪ Celeridade e tratamento personalizado;
▪ Redução do número de inspecções físicas à mercadoria;
▪ Realização de inspecções no estabelecimento do contribuinte;
▪ Dispensa de exigência de formalidade de procedimentos nos regimes suspensivos;
▪ Participação na formulação de propostas para alteração de leis e procedimentos.

▪ Adopção de procedimentos prioritários e de concessão de isenção, para o desalfandegamento
de medicamentos e equipamentos de biossegurança;

▪ Pagamento da dívida aduaneira em prestações;
▪ Limitação de exportação de medicamentos, equipamentos médicos e bens alimentares;

▪ Simplificação e coordenação com as outras autoridades que actuam nas fronteiras;
▪ Desburocratização de procedimentos de fiscalização e controlo.
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4 – FACILITAÇÃO DO COMÉRCIO E CONTROLO ADUANEIRO (2/2)
Principais Medidas

JANELA ÚNICA DO 

COMÉRCIO 

EXTERNO – JUCE  

ARMAZÉNS 
ADUANEIROS DA 
ZONA DE COMÉRCIO 
FRONTEIRIÇO – AAZCF

POSTO FRONTEIRIÇO 

DE PARAGEM ÚNICA

▪ Visa essencialmente garantir a simplificação, automatização, harmonização de todos dos
procedimentos atinentes a importação ou exportação;

▪ Redução das etapas observadas na cadeia do comércio internacional;
▪ Medida de facilitação do comércio, na sequência do Acordo de Facilitação de Comércio da

OMC.

▪ Locais em regra localizados nas zonas fronteiriças, onde se encontram depositadas mercadorias
cativas de direitos e demais imposições aduaneiras;

▪ O principal objectivo é a promoção das exportações lícitas e a facilitação do comércio;
▪ Estimular o investimento privado e o desenvolvimento das zonas transfronteiriças;
▪ Aumentar a captação de divisas para o sistema financeiro.

▪ Redução do tempo nos postos de controlo, na travessia entre duas fronteiras;
▪ Simplificação e coordenação com as autoridades de outros países que partilham a mesma linha

de fronteira com o nosso país.
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5 – MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA (1/2)
Avanços Tecnológicos

01 Implementação do 
Módulo de Emissão de 
facturas

03 Solicitação de Certidão 
Não Devedor no 
Portal do Contribuinte

05 Implementação da RUPE 20 
Dígitos

02 
Implementação do 
Módulo de Notificações 
Electrónicas 

04 Implementação do Sistema 
Informático de 
Monitorização de Cargas -
SIMC

06 Implementação do Leilão Online
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5 – MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA (2/2)
Canais Remotos

ASYCUDA WORLD
Email: Enpa.functional@minfin.gov.ao
Email: Enpa.tecnica@minfin.gov.ao

CENTRAL DE APOIO AO CONTRIBUINTE
Telefone: 923 16 70 10
Email: agt.callcenter@minfin.gov.ao 

AGT MOBILE
Website: www.apple.com/ios/app-store/
Website: https://play.google.com/store/apps

PORTAL DO CONTRIBUINTE
Website: https://portaldocontribuinte.minfin.gov.ao 



17PÁGINAAdministração Geral Tributária
Alterações ao Sistema Tributário Angolano

6 – PRESENÇA EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS
Em matéria fiscal e aduaneira

Organizações em 

que Angola é 

Membro

Cooperação em 

Matéria Fiscal e 

Aduaneira

Fórum Africano das 

Administrações Tributárias

(ATAF) 

Fórum InterAmericano das  

Administrações Tributárias

(CIAT) 

Organização Mundial das 

Alfândegas 

(OMA) 

Comunidade de 

Desenvolvimento da África 

Austral 

(SADC) 

Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Económico

(OCDE)

Comunidade Económica 

dos Estados da África 

Central 

(CEEAC)
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7 – MEDIDAS TRIBUTÁRIAS PREVISTAS NO OGE – 2021 
Principais Medidas 

Regime Simplificado do IVA
• Dedução de 7% de todo IVA suportado nas operações internas e importações;
• Direito a Reembolso dos Créditos em relação ao Estado;
• Pagamento mensal de 7% dos seus recebimentos.

Regime Exclusão do IVA                                                                                       
• Excluídas as pessoas e Empresas com volume de negócio inferior a 10.000.000,00 Akz (Dez Milhões de 

Kwanzas).

Medidas de Combate à Evasão e Planeamento Fiscal Abusivo
• Aplicação de uma taxa de 2,5%, a titulo de retenção do IVA sobre as transmissões de bens e serviços por via 

dos TPA;
• Regime Geral e Regime Simplificado  deduzem o valor retido na declaração periódica do IVA

Redução da Taxa Forfetária de 25% para 16%

Aumento da franquia de isenção para viajantes e envio de remessa por correio de 232.320,00 Akz para 
880.000,00 Akz

Agravamento das taxas de importação dos produtos produzidos em Angola

Medidas 
Fiscais

Medidas 
Aduaneiras
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8 – DESAFIOS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL TRIBUTÁRIA

01 Melhorar o atendimento 
e relacionamento com o 
contribuinte

03 Valorizar o Capital Humano 05 Redução da estrutura de receitas 
do PIB à actual dependência aos 
impostos petrolíferos

02 
Modernizar as 
infraestruturas 
tecnológicas e físicas

04 Promover a cultura de 
integridade e transparência 06 Aumentar a receita não 

petrolífera 
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